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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do 

Nobre Vereador Jessé Loures de Moraes, que “Dispõe sobre a Concessão de Título Emérito 

Comunitário a Ilustríssima Senhora “Vera Lúcia Mariano Alcântara” e dá outras 

providências.  

A matéria está regulamentada no Decreto Legislativo nº 

1283, de 3 de dezembro de 2013, nos seguintes termos: 

Institui no âmbito do município de Sorocaba o Título de 

Emérito Comunitário a ser concedido aos cidadãos que se 

destacaram na defesa de suas comunidades e dá outras 

providências. (Redação dada pelo Decreto Legislativo nº 

1293/2014) 

 PDL nº  53/2013, do Edil fernando alves lisboa dini 

 O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, decreta: 

 Art. 1°  Fica instituída no âmbito do município de Sorocaba o 

“Título de Emérito Comunitário”, a ser concedido aos 

cidadãos que são referência pela vocação em benefício alheio, 

pela disponibilidade de seu tempo, através de ações de 

elevado grau de altruísmo e de amor ao próximo. (Redação 

dada pelo Decreto Legislativo nº 1293/2014 

Art. 2°  O “Título Emérito Comunitário” será proposto pela 

Câmara Municipal, na quantidade duas homenagens por 

Vereador e por semestre, e sua concessão dependerá da 

aprovação de Projeto de Decreto Legislativo pela maioria 

absoluta dos membros do Legislativo. 

 § 1º  O Projeto de Decreto Legislativo propondo a concessão 

do “Título Emérito Comunitário” deverá ser instruído por 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=1293&tipo_propositura=3
http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=1293&tipo_propositura=3


informações de ações descritos na forma do art. 1º, que 

justifiquem plenamente a concessão da honraria. 

 § 2º  Para a concessão do título é necessário que o 

homenageado tenha idoneidade moral e reputação ilibada. 

 § 3º  A concessão dos Títulos dar-se-ão na última semana que 

antecede o recesso de julho e dezembro respectivamente, para 

todos os homenageados, no mesmo dia, numa única sessão 

solene. 

 Art. 3º  O “Título de Emérito Comunitário” se constituirá de 

uma placa em metal do tipo estojo, qual constará o nome da 

pessoa que o receber. 

 Art. 4º  Ao receber o “Título Emérito Comunitário” em sessão 

solene realizada nas dependências da Câmara Municipal de 

Sorocaba ou fora dela, o homenageado prestará compromisso 

solene de continuar servindo ao município de Sorocaba e à 

sua gente pelo bem, pela verdade, pela justiça social e de 

multiplicar e compartilhar suas experiências. 

 Art. 5°  As despesas com a execução do presente Decreto 

Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

  

A competência para a concessão da homenagem é da 

Câmara e não depende da sanção do Sr. Prefeito, nos termos do art. 87, § 3º, inciso I, do RI 

desta Casa de Leis, in verbis: 

 

“Art. 87. A Câmara exerce a sua função legislativa através de 

Projetos de Lei, de Resolução, de Decreto Legislativo e 

Emenda à Lei Orgânica. 

(...) 

§ 3º Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de caráter 

político administrativo cujas matérias não dependem de 

sanção do Prefeito, entre as quais se incluem: 

I – concessão de título de cidadão honorário ou qualquer 

outra honraria ou homenagem a pessoas que 

reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao 

Município, ao Estado ou a Nação; ” 



De acordo com o Decreto Legislativo nº 1283 de 2013, 

poderá ser proposta duas homenagens por vereador por semestre e a aprovação depende da 

da maioria absoluta dos membros do Legislativo.  

 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

 

Sorocaba, 20 de abril de 2016. 

 

 

 

                                                           Renata Fogaça de Almeida Buria 

                   Assessora Jurídica 

 

 

De acordo: 

 

 

Marcia Pegorelli Antunes  

   Secretária Jurídica                                                                  

                    


